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PORTARIA Nº 420/2024 
Nomeia a Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana e 
contém outras providencias.  

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 74 da Lei Orgânica do 
Município; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 5233/2020, que regulamentou a instituição da Comissão Municipal de Regularização Fundiária 
Urbana de Carandaí, nos termos da Lei nº 2335/2019; 
CONSIDERANDO os ajustes administrativos efetuados, necessitando assim alterar a composição da comissão; 

RESOLVE 
Art. 1º Nomear nova Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana, a qual será composta pelos membros abaixo 
nomeados: 
a) Bruna Maria de Oliveira- Subprocuradora; 

b) Walter da Cunha Mendes Neto - Engenheiro Civil; 

c) Clara Sabrina de Medeiros- Agente Administrativo; 

d) Daniel Carvalho Pereira- Fiscal de Obras; 

e) Douglas Alcides Pereira- Auxiliar Administrativo; 

f) Eliziela Cristina da Silva- Diretora de Administração Tributária e Projetos; 

g) João Paulo Campos de Andrade- Fiscal de Obras; 

h) Paulo Henrique Dias Campos- Secretário de Meio Ambiente; 

 

Art. 2º Compete aos membros da Comissão: 

I - classificar e fixar a modalidade da REURB ou promover o indeferimento fundamentado do requerimento, nos termos do artigo 
32, da Lei Federal nº 13.465/17; 

II - elaborar cronograma para cumprimento das etapas referentes às buscas cartorárias, notificações, elaboração do projeto de 
regularização fundiária e dos estudos técnicos para as áreas de risco ou consolidações urbanas em áreas ambientalmente 
protegidas; 

III - proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano 
informal a ser regularizado, caso já não tenha sido fornecido pelo legitimado requerente; 

IV - notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros 
eventualmente interessados, para, querendo, apresentem impugnação no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da 
notificação (pessoal e por edital) (art. 24, §1º do Decreto Federal nº 9.310/18); 

V - notificar a União e o Estado se houver interesse direto dos entes como no caso de existência de imóveis públicos confrontantes 
ou no perímetro da área a ser regularizada. Nesta hipótese, indicar precisamente onde há interesse da União e do Estado para 
facilitar a manifestação da anuência; 

VI - lavrar o auto de demarcação urbanística, caso pretenda realizar o procedimento com demarcação urbanística prévia; (art. 19 
da Lei Federal nº 13.465/17); 

VII - elaborar ou aprovar o projeto de regularização fundiária, podendo emitir habite- se simplificado no próprio procedimento da 
REURB e dispensar as exigências relativas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público ou ao tamanho dos 
lotes regularizados, assim como a outros parâmetros urbanísticos e edilícios, independente de existência de lei municipal neste 
sentido; (§1º, art. 3º do Decreto Federal nº 9.310/18); 

VIII - emitir a Certidão de Regularização Fundiária, acompanhado ou não da titulação final (legitimação fundiária, concessão de 
direito real de uso ou de moradia e legitimação de posse, doação ou compra e venda de bem público); (art. 42, §3º do Decreto 
Federal nº 9.310/18); 

IX - emitir conclusão formal do procedimento. 

X - auxiliar na elaboração do plano de ação, na celebração de convênios junto ao Governo do Estado e na elaboração termo de 
referência para contratação de empresa especializada no suporte às funções necessárias à implantação e efetivação da política 
pública do REURB, assim como às atribuições a que compete essa Comissão.   

XI - participar de capacitações técnicas referentes ao programa, para sua implantação e atendimento às prorrogativas dos 
convênios celebrados.  

 
Art. 3º Constatadas quaisquer irregularidades na nomeação da Comissão de Seleção, todos os atos da mesma tornam-se nulos. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
162-2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 17 de julho de 2024. 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 17 de julho de 2024. _______________ José Maurício do Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 


